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ESTADO DE MATO GROSSO

ITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO ARAGUAIAPR
cNPJ 33.000.670/0001 -67

PORTARIA Ns 100 / GP /2022 Em 09 de Maio de2022.

"Concede sete dias de afastamento a
servidar {o) par mativo de falecimento de
sua mãe".

ArL la - Conceder sete dias de afastamento à servidora Marcia Regina

dos Santos Carolo, contados de 07 a 13/OS/2022, sem prejuízo de sua remuneração,

por motivo de falecimento de sua mãe, ocorrido em 06 de maio d,e 2022.

Art 2q - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo

seus efeitos a 06 de maio de 2022, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se

Cabinete do Prefeito Ir{unicipal.

Pontal do Araguaia, 09 de Maío d,e 2022.

AD PO
Prefeito Municipal

(Çrsor 3401-7450 / roer 3401-854í E E-mail: prefeitura@pontaldoaÍaguaia.mt.gov.br

3 Rua Finlândia s/no - Bairro Marla Joaqulna - CEP: 78.698-000

ADELCINO FRANCISCO LOPO, Prefeito Municipal de Pontal do Araguaia,

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o inciso

Ilt do Arr B0 da Lei Municipal n" 295/2001, de 29 de outubro de 2001, alterado pela Lei

Municipal 1030/2027,

BE§OI,VE:


